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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 23/CUn/2012, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 
 

Altera o § 2º do artigo 92 da Resolução n.º 17/CUn/97, de 
30 de setembro de 1997. 

 
 
 

         A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou este Conselho em 
sessão realizada nesta data, conforme Parecer n.º 23/CUn/2012, constante do Processo nº.  
23080.044784/2011-00, RESOLVE: 
 

Art. 1.º Alterar o § 2.º do artigo 92 da Resolução n.º 17/CUn/97, de 30 de setembro de 
1997, que passará a ter a seguinte redação: 
 
“[...] 
 
§ 2.º - No retorno de graduado, poderá ser atendido pedido de provável formando, ficando a 
matrícula condicionada à conclusão do curso. 
 
[...]”. 
 

Art 2.º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação no Boletim 
Oficial da Universidade, sendo revogadas as disposições contrárias. 
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